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EMENDA Nº.            ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

 

Acrescenta-se o Produto MERCADO E MUSEU DA PESCA NA PRAIA DE ITAIPU MANTIDO no anexo I – 

Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0146 – 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO do Projeto de Lei 00361/2025. 

 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0146 – DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:  

 

PROGRAMA: 0146 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

TÍTULO DO PRODUTO: MERCADO E MUSEU DA PESCA NA PRAIA DE ITAIPU MANTIDO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

O produto visa assegurar a manutenção, gestão e funcionamento contínuo do Mercado e Museu da Pesca de Itaipu, garantindo a preservação de sua 

infraestrutura física, o pleno atendimento ao público e a realização de atividades permanentes de valorização da pesca artesanal e da cultura marítima de 

Niterói. 

UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
ÓRGÃO 

GESTOR: 

ADM REGIONAL DE 

CAMBOINHAS, 

PIRATININGA E 

ITAIPU 

AGENDA 

TRANSVERSAL: 
N/A 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 

Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

 

  

 

  

 

 R$ 500.000,00 

 

 
R$ 

500.000,00 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

  1 1 Oceânica 

    Pendotiba 

    Praias da Baia 
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0010 – CIDADE URBANIZADA R$ 1.000.000,00 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  

 

JUSTIFICATIVA: A manutenção do Mercado e Museu da Pesca de Itaipu é condição essencial para assegurar a sustentabilidade e a efetividade de um dos mais importantes 

equipamentos de valorização cultural, ambiental e econômica da Região Oceânica. Após sua construção, o equipamento passa a demandar recursos permanentes para custeio, 

conservação e dinamização das atividades, garantindo sua função social de fomentar a pesca artesanal, preservar a memória das comunidades tradicionais e promover a educação 

ambiental e patrimonial junto à população e aos visitantes. 

O espaço é um símbolo da identidade marítima de Niterói e constitui-se como um ponto de convergência entre cultura, turismo e economia do mar, articulando-se a políticas 

públicas transversais nas áreas de desenvolvimento econômico, cultura, meio ambiente e turismo sustentável. 

A alocação de recursos para sua manutenção assegura: 

• A preservação da infraestrutura física e expositiva; 

• A continuidade das atividades culturais e educativas; 

• O fortalecimento da cadeia produtiva local da pesca artesanal; 

• A ampliação do fluxo turístico e do dinamismo econômico regional. 

Assim, o produto “Mercado e Museu da Pesca de Itaipu Mantido” consolida-se como uma ação estratégica para garantir a perenidade dos resultados alcançados com o 

investimento público em sua implantação, reafirmando o compromisso de Niterói com a gestão sustentável de seus equipamentos culturais e comunitários e com a valorização 

de sua tradição pesqueira. 

 

 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

BINHO GUIMARÃES 

Vereador 


